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Excelentíssimo Senhor
Severino Carreím de A1meida Filho
DO. Presidente da Câmara Municipal de Pracinha/SP.
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Temos a honra de encaminhar para conhecimento do Egrégio

Plenário, a Indicação abaixo transcrita:

INDICAMOS ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de
Pracinha, Senhor Jair Evangelista, obedecendo aos termos regimentais vigentes,
dentro das formar edes legais e ouvido o esclarecido Plenário, que proceda a estudos
junto a Secretaria da Segurança Pública do Estado de São Paulo a fins de tomarem as
legais e cabíveis providênoas, objetivando-se a construção de prédio público
para instalação da Delegacia da Policia Civil.

Considerando que, a Delegacia atualmente funciona em
instalações inadequadas às reais necessidades da população e dos servidores que
precisam de um espaço maior para o bom desenvolvimento de suas atividades, em
virtude de que se trata do órgão fundamental a segurança do Município;

Considerando que o prédio é de propriedade de terceiros, não
havendo possibilidade de adequá-Io;

'ante do exposto, solicitamos ao Senhor Prefeito Municipal, que
estude com atenção esta nossa proposição e que na medida do possível procure
atendê-Ia.

lUSTIFlCATIV A:

e nandes
= Vereador =

Marinal:~Barbo
= Vereadora -

Antoni rancisco Teíxelra

~ead~~
. A~~lves
= Vereador =

I~ / 0:8 / D200 S'
'('r[{j.~
1" SECRETÁRIA

Ao Exm." Sr. Prefeito Municipal
para as providências.

J~

CAMARAMUNI E
PRESrDENTE


